PREFEITURA DA CIDADE DA VITORIA DE SANTO ANTAO

Palacio José Joaquim da Silva Filho

LEI MUNICIPAL N°5.178 / 2025

EMENTA: Dispde sobre doacdo de area de terreno
pertencente ao municipio da Vitéria de Santo Antdo para
instalacio da Empresa PERNAMBUCO CONFECCOES
LTDA, e da outras providéncias.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DA VITORIA
DE SANTO ANTAO - PERNAMBUCO, no uso das atribui¢des que lhes sdo
conferidas por Lei, FAZ SABER que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
Aprovou ¢ este sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica doado 3 Empresa PERNAMBUCO CONFECCOES
LTDA, inscrita no CNPJ n° 49.950.792/0001-54, Area de Terreno denominada
GLEBA-03, constituido de Area Desmembrada da Fazenda Natuba, localizada na
BR-232, KM 49, Rodovia Luiz Gonzaga, sentido Recife/Caruaru, pertencente ao
Municipio da Vitéria de Santo Antdo - PE.

Paragrafo Unico — Area de Terreno mencionado no caput do Art. 1° tem a
seguinte descri¢io: Area do Terreno: 8.321,99m?; Perimetro: 411.53m; Limites e
Confrontagdes: Norte: EMPRESA DOCILE; Leste: GLEBA 02; Sul:
ESTRADA NATUBA; Oeste: MARGENS DA BR - 232; Descri¢io do
Perimetro: Inicia-se a descri¢do deste perimetro no Vértice 1. Deste segue até o
Vértice 2, confrontando com GLEBA 2, com extensdo de 102,99m, com angulo *
interno de 89°35'47". Deste segue até o Vértice 3, confrontando com ACESSO,
com extensdo de 36,38m, com angulo interno de 68°39'27". Deste segue até o
Vértice 4, confrontando com ESTRADA NATUBA, com extensdo de 23,87m, com
angulo interno de 164°55'07". Deste segue até o Vértice 5, confrontando com
ESTRADA NATUBA, com extensio de 28,86m, com &angulo interno de
179°59'50", confrontando com ESTRADA NATUBA, com extensdo de 22,35m,
com angulo interno de 180°17'56". Deste segue até o Vértice 7, confrontando com
ESTRADA NATUBA, com extensdio de 12,42m, com &ngulo interno de
173°50'29". Deste segue até o Vértice 8, confrontando com ESTRADA NATUBA,
com extensdo de 9,31m, com éangulo interno de 179°13'32". Deste segue até o
Vértice 9, confrontando com ESTRADA NATUBA, com extensdo de 14,84m, com
angulo interno de 178°20'01". Deste segue até o Vértice 10, confrontando com
ESTRADA NATUBA, com extensio de 13,54m, com &ngulo interno de
176°08'01". Deste segue até o Vértice 11, confrontando com ESTRA
NATUBA, com extensdo de 1,19m, com angulo interno de 176°54'27". Destg
até o Vértice 12, confrontando com ESTRADA NATUBA, com extensio de &
com angulo interno de 177°06'41". Deste segue até o Vértice 13, confrontand
ESTRADA NATUBA, com extensdo de 1,41m, com 4ngulo interno de 175°44 4
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PREFEITURA DA CIDADE DA VITORIA DE SANTO ANTAO

Palacio José Joaquim da Silva Filho

Deste segue até o Vértice 14, confrontando com EMPRESA DOCILE, com
extensdo de 5,06m, com angulo interno de 59°59'58". Deste segue até o Vértice 15,
confrontando com EMPRESA DOCILE, com extensdo de 28,19m, com angulo
interno de 179°20'43". Deste segue até o Vértice 1, confrontando com EMPRESA
DOCILE, com extensdo de 102,86m, com angulo interno de 179°53'09" chega-se
ao Vértice 1, ponto inicial da descrigdo deste perimetro. Totalizando a Area de
8.321,99m>.

Art. 2° — Destinar-se-4 a area objeto da presente doagdo, exclusivamente,
para construgdo e instalagio da Empresa PERNAMBUCO CONFECCOES
LTDA. Que tem como principal atividade econdmica: Confeccdo de Pecas de
Vestuario.

Art. 3° - A Empresa donatéria terd os prazos maximos de 180 (cento e
oitenta) dias para o inicio das obras de construgdo e 365 (trezentos e sessenta € cinco)
dias para o seu funcionamento, contados a partir da vigéncia desta Lei, sob pena do
imovel retornar ao patriménio do Municipio sem qualquer indenizagdo pelas
benfeitorias realizadas.

Art. 4° - A presente doacdo tem por objetivo reciproco, a geragdo de
emprego e renda no ambito do Municipio da Vitéria de Santo Antdo.

Art. §° - O Poder Executivo poderd prorrogar os prazos descritos no Art.
3° ou modificar dispositivos desta Lei através de Decreto Municipal, respeitadas as
legislacdes vigentes.

Art. 6° - ¥
as disposi¢des contrg

ci entra em vigor ga data de sua publicacdo, revogando-se

399 Anos de Fundacéo da Vitoria de Santo Antio.
380 Anos da Batalha das Tabocas.

Rua Demacrito Cavalcanti, 144 - Livr.amento, Vitéria de Santo Antido - PE - CEP: 55.612-010



